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PRo.TETIO DD LDI If 074/2024

Iniciatlaa: Poder Dxecutlao Municipal

Assunto: Altero. q. redação do art. 4" da I*i Municioal n" 3.O57/2OO9.
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PARECER JURÍDICO

Relatório:

O presente Projeto de Lei, de autoria do Chefe do Poder Executivo, tem por
objetivo promover alteraçáo da redaçáo do art. 4" da Lei Municipal n" 3.05712OO9,
que dispõe sobre o Conselho de Alimentaçáo Escolar para efeito de adequar-se à
Resolução n" 06/2020 do Ministério da Educação.

Segundo a justiÍicativa da proposição, "para essa alteraçao é fundamentada na
necessidade de adeqtar o Ar7. 4" da referida Lei d Resoluçdo n" 06/2020, conforme ArÍ. 43,
pardgrafo 15 que estabelece que os dados referentes ao Conselho de Alimentaçdo Bscolar-
CAE deuem ser encaminhados para o FNDE no prazo de 20 (uinte) dias úteis."

E que "atualmente, a Lei n" 3.057/2009 estabelece um prazo máximo de 1O (dez)

dia.s úteis para. a realizaçdo dessa informaçdo. üante dessa diuergência entre a Legislaçao
Municipat e a Resoluçã.o Federal, torna-se necessdio ajustar a lei municipal para estar em

conformídade com as nouas diretrizes estabelecidas pelo FNDE."

Emsumaéorelatório.

PARECER:

Inicialmente, com relaçáo à redaçáo, distribuição do texto e outros requisitos
indicados na Lei Complementar 9511998, considero que a proposição encontra-se
dentro dos padrões exigidos pelas nonnas de técnica legislativa.

No que diz respeito à competência, nos termos do art. 30, inciso I, da
Constituição Federal, os Municípios sáo dotados de autonomia legislativa
consubstanciada na competência de legislar sobre assuntos de interesse local.

Em simetria com o referido dispositivo constitucional, o art. 28, inciso I, da
Constituiçáo do Estado do Espírito Santo, e o artigo 8", da Lei Orgânica Municipal,
estabelecem as mesmas competências.

Com relaçáo à iniciativa, também em simetria com o arügo 61, § 1o, II, "b" da
Constituiçáo da Republica Federativa do Brasil, a Lei Orgânica Municipal, estabelece
que sáo áe iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que disponha'm

"-obr" 
a matéria objeto da proposição, conforme disposto no art. 56, parágrafo único,

incisos "II" e "ÍY", in uerbis:
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Parágrafo tlnico - Sáo de iniciativa privativa do Prefeito Municipat as íer1s que disponham
sobre:
t - (...)
ll - organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, seruiços públicos e
pessoa/ da administração;
lV - criação, estruturação e atribuições das SecreÍanas Municipais e órgãos da
administração;"

No que tange aos aspectos da legalidade, a proposiçáo legislativa apresenta-se
como pertinente, tendo vista a necessidade e viabilidade de se promover a atualização
e adequaçáo da legislaçáo local relacionada aos Conselhos Municipais, no sentido de
torná-la compatível com as atividades administrativas e norÍnas legais superiores que
regem a matéria como no caso presente a Resoluçáo no 0612020, que .dispõe sobre o
atendimento da alimentaçdo escolar aos alunos da educaçdo bdsica no dmbito do
Programa Nacional de Alimentaçdo Dscolar - PNAE."

Pelo exposto, s.mj., do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade e

técnica legislativa, opino pela tramitaçáo do projeto de lei em epígrafe na forma
regimental.

É o parecer, sub censura.

Alegre (ES), 02 de maiol de 2024
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